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ID: B61 D3DEACE804 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N° 087/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de s uas 
atribuições legais. considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Munic ipal n2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Munic ipal n° 226/2008, de 30 de Deze mbro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 " - Nomear, ANTONIO DOS SANTOS PILAR JUNIOR, CPF: 026.690.613-38, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, CC-
0 2, da Secreta ria Munic ipa l de Saúde , enqua nto bem s e,vir no desempenho de s uas 
funções da Pre fe itura Munici pal de A ltos, Estado do Piauí até ulterior delibe ração. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Altos(PI) , em 02 de Maio de 2023 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Esle doeumenlo n6o contém resures ne m emendas 
Centro Admlnlslratlvo de Altos. 

Avenida N06sa Senhora de Fétlma, 4446, Q-B Lo1e 0 1. Con]un10 Primavere. 
www.al to11.pl.gov.br 
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DECRETO GAB N º 029/2023, DE 04 DE MAIO DE 2023. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

DISPÕE SOBRE AS CONSI GNAÇÕES 
FACULTATIVAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS DA 
ADM IN ISTRAÇÃO P Ú BLICA DIRETA E 
(NDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNIC iPIO D E ALTOS- PI. 

Artigo 1 º - Este Decreto a uto riza o Municiplo de Altos - PI a celebrar con vênio com 
ins tituições financeiras para a con cessão de e mpréstilnos e fin a n c ia m e n tos a serv idores 
públicos munic ipais e agentes políticos, mediante descon to em fo lha de pagamento de 
va lo res por e les devidos e previamente contratados, devendo h ave r a utorização expressa 
n esse sentido n os contratos s upra referenciados. 

P a rágrafo único - p a ra os e fe itos deste decreto, con s idera-se: 

! -Con tratante: o Município de Altos - PI , assim q u a li fi cado com o Pessoa Jurídica 
de Direito Público I nte rno; 

2- Servidor público municip a l : ocupantes de cargos efetivos o u em comissão da 
prefe itura municipa l e da câm ara m unicipa l, d as a utarquias e fundações públicas, a lém 
dos que se ach a m con tra tados por tempo d e te rmina d o para a te nder as n ecess idades 
temporárias de excepcional interesse público, nos te rmos do Art. 37, inc iso I X , da 
Const ituição Feder a l; 

3- Agentes polí ticos: os ocupantes de cargos e letivos n o âmbito do Poder 
Executivo e P oder Legis lativo; 

4- Instituição consign a tá ri a: a instituição fin a n ceira au to r izada a conceder 
empréstimo ou fi n a n c ia mento m e n c io n ado no caput do Art. 1 º ; 

5- Verbas rescisórias: as importâncias devidas e m dinheir o p e lo contr atante ao 
servidor público municipal o u age n te p o lí tico e m razão de resc isão de seu contrato de 
traba lh o o u término do m a nda to e let ivo p o r qua lquer m otivo. 

Artigo 2 " - As a uto rizações constantes d os contratos referentes a e mprés ti mos e 
financiamentos indicados no caput do a r tigo a nte ri o r se rão de caráter i r revogáve l e 
irretratável, desde que ass im previsto n os resp ecti vos con tratos. 

P arágrafo 1 ° - o li mite somató ri o dos descon tos objeto das a u torizações 
conte mpladas por esta L e i não poderá, em hipó tese a lg u ma, ultrapassar 40 ( %) (quarenta 
por cento) do vencimento bruto do serv idor público mun ic ipa l. 

Este d ocumento nao contém rasuras nem emendas 
Praça Cônego Honório, ne 30 - centro te l 3262 - 1 557 
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-MLTOS 
PARA TODOS 

Parágrafo 2° - o p razo m áximo de contra tação será de, a té, 120 (cento e vinte) 
meses; 

A rtigo 3" - Cabe ao contratante informar, no demonstrativo de p agamento do servidor, 
de fo rma discrimina da, o va lor do desconto mensal decorrente d e cad a operação d e 
emprésti 1no o u fin anc ia m e nto, b e 1n como os custos o p e racio n a is, se optar por cobrá -los. 

Artigo 4 ° - Para a rea lização d as o p erações referidas neste d ecreto, d eve o servido r 
municipal o u agente p o lítico o pta r p o r instituição consignatária que tenha finnado acordo 
com o Con t ratante, fi cando este último obrigado a proced er aos descon tos e repasses 
contratados e a utorizados p e lo servido r ao agente p úblico. 

A rtigo 5º - Até o integra l pagamento d o empréstimo o u fi n anciamento, as autorizações 
d os descon tos som ente poderão ser cancela d as m e dia nte prévia a quiescên c ia da 
inst ituição con signat á ria e do empregado. 

Artigo 6 ° - Em caso de rescisão d o contrato d e trabalho do servido r antes do térm ino da 
amortização do empréstim o, serão mantidos os prazos e encargos o riginalme nte previstos, 
cab e ndo ao servidor o agente político efetua r o pagamento m ensal das prestações 
diaria mente a ins tituição consig n atária, ficando c laro que no mome nto da rescisão , d ever á 
ser observado p e lo Contrat a nte os d escontos p e rcentua is d e 40% sobr e as verb as 
rescisó rias de seu s Servidores P úblicos Municipa is . 

A rtigo 7 ° - Este d ecr e to e ntra em v igor n a data d e sua publicação, revogadas as 
di s posições em con trário . 

P refeitura M un ic ipa l de A ltos - PI, aos 04 de m a io de 2023 . 

Publique-se, registre-se, c umpra-se. 

FE~::.~::~~:~~6~~368~=--=--·-·-~·--
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municip a l de A ltos 

E s te documento nao contém rasuras nem emendas 
Praça Cônego H onório, ne 3 0 - centro tal 3262 - 1 557 

EXTRATO D E ÇONTRATO 

C o n trato Administrativo: n º 074/2023 

P rocesso Administrativo: n º 079/2023 

P rocedlnte nto Llcltat ó rlo: n º 04112023 

Mochdldude ; Dispensa 

Fund a mentação Juridlca: art. 75. li da Lei 14. 133/202 1 

Objeto; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RELATÓRIOS TÉCNICOS PARA REQUERER A 
AUTORIZAÇÃO/ OlITORGA DE USO/ REGULARIZAÇÃO NAS 17 (DEZESETE) LOCALIDADES. 
PARA FIN A LIDADE CONSUMO HUMANO; CARACTERIZAÇÃO / GEOLóG ICOS / 
HlDROGEOLóGICOS. PERFIS LITOLÓO ICOS/CONSTRUTIVOS. CARACT ERfS TICAS 
HlDROD[NÂM.ICAS PREVISTA PARA O POÇO. DEMANDA D E CONSUMO DE ÁGUA. 
SEGUINDO O S IGA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO AMB[ENT AL DA SEMAR-PI NO 
MUN IClPIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI 

Con tratante: Município d e Dem e r v al Lobão- P i. 

Contrata do: COELH O ENGEN H A RI A LTDA. - E PP, CNPJ Nº29. 170.3 12/000 1-25 

Valo r G lobal : RS 24.325,00 

R eeursos: Próprios e Outros. 

Data da assina tura : 04 d e maio de 2 0 23. 

Vlgênela: 3 1 de dezembro de 2023. 

D 

Genilza Macedo dos Santos 

Agente d e Contrutução 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 


